
 
 

 

 

 

            

 

 

    

 

 

 

 

 

Indicação nº 127/14 
 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a criação de um Programa Municipal 

Antitabagismo. O programa pode ser desenvolvido em conjunto pelos Departamentos 

de Educação e Saúde. 
 

 

Justificativa: 

 

 

Várias cidades em todos os Estados do nosso país adotam medidas para ajudar os 

fumantes a abandonarem este hábito. Embora muitos queiram perder este vício, sem a 

ajuda de profissionais pode ser que nunca consigam. O programa pode começar de 

maneira simples, contando inicialmente apenas com uma enfermeira e uma assistente 

social que receberiam capacitação para tratar deste tipo de dependência e promoveriam 

encontros semanais ou quinzenais como no AA. Com o tempo podem ser criadas 

campanhas de conscientização, palestras, promovendo o envolvimento dos demais 

protagonistas das áreas de saúde e educação, como médicos e professores. 
 

 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2.014 

 

 

 

Leopoldo Augusto Lopes de Oliveira 

Vereador 
 

 

 

 

Prot. 297/14 

 

Em 18/08/14 

 

_________________________ 

 

 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 
 

Sessão de _____/_____/_____ 

 
Presidente 

Despachado 
18/08/14 

 
Presidente 


